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EXTRATO CONVÊNIO
 FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ E DEPARTAMENTO

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN / PI

CONVENENTE: Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí
CONCEDENTE: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí – DETRAN / PI
OBJETO:  Cooperação entre os partícipes, visando ao repasse de recursos financeiros
com a finalidade de realizar uma programação educativa em áudio digital que ajude a
estimular a paz no trânsito e fornecer aos ouvintes informações qualificadas, de acordo
com o plano de trabalho que o integra, independente de sua transcrição.
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93

EXTRATO CONVÊNIO
 FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ E COOPERATIVA

DOS TAXISTAS DE TERESINA – COOTELETAXI

CONVENENTE: Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí
CONCEDENTE: Cooperativa dos Taxistas de Teresina – COOTELETAXI
OBJETO: Cooperação entre os partícipes visando à prestação de serviços de táxi em
troca de mídia no Sistema Antares de Rádio.
VALOR: O valor do contrato é de R$ 250,00 (Duzentos e Cinqüenta Reais) mensal
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93

EXTRATO CONVÊNIO
 FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ E

GENIAL COMUNICAÇÕES LTDA

CONVENENTE: Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí
CONCEDENTE: Genial Comunicações Ltda
OBJETO: Produção e apresentação da programação esportiva veiculada pela Rádio
Antares
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93

EXTRATO CONVÊNIO
 FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ E
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI – FUESPI

CONVENENTE: Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí
CONCEDENTE: Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI
OBJETO: Mútua colaboração entre os partícipes, visando ao oferecimento de estágio
curricular para estudantes do Curso de Comunicação Social da FUESPI; oportunizar
aos docentes e discentes do Curso de  Comunicação Social da FUESPI, o aprimoramento
dos conteúdos estudados em sala de aula, através de indagações da comunidade;
veicular informações da FUESPI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO LAGOA DA

PONTA DA SERRA, CNPJ. 02.733.427/0001-24, torna público que requereu junto à

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido de Licença

Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para perfuração de 01 (um) poço tubular no

Assentamento Lagoa da Serra (Buriti dos Montes –PI).

P. P.  12036

MF POÇOS TUBULARES E IRRIGAÇÃO LTDA

End. Av. Frei Serafim, 2053- Centro- Teresina/PI

                                 Torna público que requereu junto à SECRETARIA DO MEIO

                                AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRÍCOS – SEMAR/PI ,

                                pedido de licenciamento prévio e de instalação (LP e LI), para

                                construção de um poço tubular no povoado David Caldas, mu

                                nicípio de David Caldas-PI.

Teresina(PI), 30 de Setembro de 2004.

MF POÇOS TUBULARES E IRRIGAÇÃO LTDA

End. Av. Frei Serafim, 2053- Centro- Teresina/PI

                                 Torna público que requereu junto à SECRETARIA DO MEIO

                                 AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRÍCOS – SEMAR/PI ,

                                pedido de licenciamento prévio e de instalação (LP e LI), para

                                construção de um poço tubular  Rua Senador  Cândido Ferraz,

                                1645, município de Teresina-PI.

Teresina(PI), 30 de Setembro de 2004
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INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA
 I.D.T.N.P.

TERESINA-PIAUÍ

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 0008/2004.

                        O INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA, torna
público e para o conhecimento dos demais licitantes e de quem mais interessar possa
que a licitação supramencionada, que tem por objetivo de material médico hospitalar,
foi revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta no competente
processo licitatório.

Teresina, 01 de outubro de 2004.

Antonio de Pádua Correira Miranda
Diretor Administrativo
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